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Da Sucursal de Brasília 

A Emenda Calmon deve garantir 
mais verbas para o setor educacio
nal, de acordo com doze dos 21 
integrantes da Subcomissão da Edu
cação, Cultura e Esportes do Con
gresso constituinte, entrevistados pe
la Folha. A Emenda Calmon estabe
lece a aplicação na educação de 13% 
(pela União) e 25% (pelos Estados e 
municípios) da arrecadação tributá

ria. O autor da emenda, senador João 
Calmon (PMDB-ES), relator da sub
comissão, defende o aumento da 
parte que cabe à União de 13% para 
18%. 

A Folha ouviu 21 dos 23 parlamen
tares da subcomissão sobre a Emen
da Calmon, a obrigatoriedade do 
ensino (fixada na faixa entre 7 e 14 
anos), ensino público e pré-escolar. 
Os deputados Bezerra de Melo 
(PMDB-CE) e Cláudio Ávila (PFL-

SC) não foram localizados em Brasí
lia. A defesa do ensino público é 
unânime. João Calmon, que conside
ra o ensino privado "realidade incon
testável", propõe subvenções do go
verno para que universidades parti
culares proporcionem ensino gratui
to. Os deputados Chico Humberto 
(PDT-MG) e Florestan Fernandes 
(PT-SP) discordam: recursos públi
cos devem ser canalizados apenas 
para escolas públicas. 
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Emenda Calmon 

Favorável, mas não com 

índices orçamentár ios 

p rede te rm inados . 

Apl icoção de 15% pela 

União e os mesmos 25% 

pelos Estados e municípios. 

In ic ia lmente ele detende o 

aumento de 13% para 18% 

o percentual a ser apl icado 

pela União, na educação, e 

mantém a obr igator iedade 

dos municípios em 25%. No 

entanto, entende que a 

f ixação def in i t iva dos 

percentuais dependerá do 

novo sistema t r ibutár ia que 

será aprovado pelo 

Defende 18% para a União 

e 25% para Estados e 

municípios 

"É uma necessidade 

nacional e tem que ser 

mant ida, até elevando o 

percentual , se for possível. 

15% para a União e 25% 

para os municípios, 

incidindo sobre os impostos 

e transferências 

arrecadados pela União e 

municípios. 

A favor de se garant i r 18% 

para a União e 25% para os 

municípios, incidindo sobre 

o orçamento gera l . 

Fixar 18% da arrecadação 

da União paro a Educação e 

de ixar em aberto a questão 

dos municípios. 

20% para a União e 25% 

para Estados e municípios. 

E o favor do f ixação do 

percentual de 18% do 

orçamento fiscal da União e 

25% para os Estados, 

municípios e terr i tór ios. 

18% porá a União e 25% 

para os municípios e 

Estados. 

Acha que deve ser mant ida 

a vinculação, até mesmo 

com um percentual maior 

d o q u e o a t u a l . 

Favorável à manutenção. 

Defende aumento de 13% 

poro 18% o percentual a 

ser opl icodo pela União na 

educação. 

A favor de 13% ou mais 

paro a União e 25% para as 

prefei turas. 

Defende o aumento do 
percentual de 13% para 
20% para a União e de 
25% atuais para 30% para 
os municípios. 

Defende a manutenção da 

obr igator iedade do União e 

prefei turas apl icarem 13% 

e 25%, respect ivamente na 

educação, com a adição de 

móis 50%. por cinco anos, 

"para diminuir o déficit 

escolar de ho je" . 

A favor de 20% para a 
União e 25% para Estados e 
municípios. Verbas públicas 
poro escolas públ icas. 

Sua posição dependerá da 
reformo t r ibutár ia » ,e for 
odotada pela Consti tuição. 

E pela manutenção da atual 
percentagem 13% para a 
União e 25% para os 
municípios. 

Aumenta o percentual 
def in ido atualmente em 
mais 4% ou 5%. 

L-SC e Bezerra de Me lo , 50, PM 

Obrigatoriedade do 
ensino 

Para menores dos 6 aos 16 

anos 

Defende o ensino 

obr igatór io para a faixa dos 

7 aos 14 anos ou oté que se 

complete o ensino 

fundamenta l . 

Congresso const i tuinte. 

Dos 6 aos 14 anos 

Favorável ò manutenção da 

rede de ensino part icular. 

Para a fa ixa dos 7 aos 14 

anos. 

Não acha, porém, que sejo 

assunto para a 

Constituição, mas paro ser 

def in ida por lei ord inár ia ou 

complementar . 

f 

Defende in ic ia lmente a 

obr igator iedade do esino 

para o pré-escolar de 1 ° 

g rau, estendendo-se, 

poster iormente, paro o 2 o 

grau e ensino superior. 

Dos 6 aos 16 anos. como 

obr igação do Estado em 

oferecer. 

Defende o 

compulsor iedade do 

ensino para a fa ixo dos 5 

aos 14 anos de idade. 

Defende a educação 

pré-escolar pública e 

gratu i ta . 

Garant ido pelo Estado dos 6 
aos 14 anos. 

A part i r dos 7 anos e sem 

l imi te para idade máxtma. 

Dá pr ior idade paro o ensino 

público e gra tu i to , com a 

exclusividade das verbas 

públicas. As entidades 

confessionais ser iam 

optat ivas. 

Pela manutenção do 

obr igator iedade do ensino 

paro o fa ixo dos 7 aos 14 

anos. 

"Todas as fa ixas" 

Paro a fa ixa etár ia dos 5 

aos 14 anos. 

Manter dos 7 oos 14 anos. 

Para a fa ixo etár io dos 4 

aos 8 anos, ou do 

pré-escolar ao 2 o g rau. 

Para a fa ixa dos 6 aos 15 

anos 

Dos 5 aos 16 anos, 

garant indo também vagas 

para os adultos que não 

puderam estudar no 

período adequodo. 

Obr igatór io para 6 oos 14 
onos. 

Estender a obr igator iedade 

dos 6 aos 16 anos. 

A part i r dos 5 anos. 

DB CE não foram localizados 

Ensino público e 
gratuito 

Defende uma educação 

público, g ra tu i to , laica e 

qual i tat iva, oportunizada a 

todos, com l iberdade para 

os segmentos da educação 

na área pr ivada. 

A favor do ensino públ ico, 

gratu i to e para todos, em 

todos os níveis. 

Defende propostas de que 

universidades part iculares 

de a l to nível devem ser 

t ransformadas em 

universidades públicas, mas 

não estatais. 

No nível superior, quem 

pode deve pagar" . Aos 

carentes, defende o ensino 

gratui to em todos os níveis. 

Defende o ensino 

obr igatór io pare a fa ixa de 

crianças dos 6 aos 14 anos. 

"É um dire i to do cidadão 

que paga impostos. Não é 

um presente. Isto não quer 

dizer que as escolas 

privadas de ixem de 

exist i r " . 

Favorável que existam 

escolas part iculares para 

prestar serviços 

educacionais em padrão de 

qual idade. 

Simul taneamente à escola 

públ ica, gratu i to e de boa 

qual idade para todos. É a 

favor da exclusividade de 

verbas públicas para as 

escolas públicas. 

A favor do ensino público e 

da escola part icular. 

Defende verbas públicas 

para escolas privadas que 

prestem serviços à 

comunidade, sem fins 

lucrat ivos. 

Defende a exclusividade 

das verbas públicas para 

o ensino público, mas não 

é contra o existência de 

escolas privadas. 

O Estado deve assegurar o 

ensino, mas não é contra as 

part iculares. 

O ensino público deve ser 

gratu i to e as verbas 

públicos destinadas apenas 

para as escolas públicas 

Defende que o Ministér io 

do Previdência crie 

programas sociais, com 

creches, para o 

atendimento de crianças de 

zero o 5 anos de idade. 

A escola pr ivada deve ser 

entendida como um dire i to 

do cidadão e como 

"complementação" 

"Sim" 

A favor do ensino público e 

gratu i to em todos os niveis 

e exclusividade dos verbas 

públicas para as escolos 

públicas. 

É a lovor de verbas públicas 

também para escolas 

privadas, pr incipalmente as 

d e n i v e l superior. 

Acha que o Estado não tem 

condições de assumir o 

ensino gratui to em todos os 

níveis. 

"Obr iga tór io" . 

A favor do ensine gratui to 

e loico. em todos os niveis. 

Em todos os níveis 

Defende a educação pública 
e gratu i ta , com a 
exclusividade de verbas 
públicas para os escolas 
públ icas. 

É a favor da "coexistência" 

das escolos públicas e 

part iculares. 

Pré-Escola 

A favor de que a pré-escolo 

não seja pr iv i légio da área 

privada mas que o Estado 

crie estrutura própr ia . 

Pré-escola de zero a 6 

anos, "obr igatór ia ao 

Estado oferecer e 

facul tat iva à famí l ia de 

assi t i r" . 

"Se houver recursos, o 

pré-escolar pode ser 

incluído na fa ixo de ensino 

obr igatór io" . 

Considero que o governo 

não tem recursos para 

garant i r o pré-escolar 

"antes é necessário garant ir 

o l ° g r a u " . 

É a favor do existência de 

uma rede de creches 

públicas e pré-escolo 

públ ica e gratui to, 

garant ida pelo Estado, a 

part ir dos 4 ou 5 onos. 

É o favor que o Estado 

garanta creches às crianças 

a part i r do zero ono e o 

atendimento pré-escolar a 

part ir de 4 anos. 

Acha que a proposta é um 

romant ismo". Pede 

concentração de recursos 

no ensino fundamental para 

d iminui r taxa de 

anal fabet ismo. 

Estado deve garant i r a 

pré-escola às crianças do 

zero a três anos. 

Caso haja recursos, o 

Estado deverá garant ir a 

educação pré-escolar, que 

considera " indispensável" . 

A favor do pré-escola do 

zero oos 5 onos de idade, 

mas como um programa 

governamenta l ò par te e 

não obr igatór io . 

Segundo ele. a questão 

da educação, nessa 

idade não é d o 

Ministér io da Educação. 

Acha que é uma obrigação 

do Estado, mas a 

comunidade não pode 

prescindir da escola 

part icular. 

(Não respondeu) 

O Estado garant i r um 

período de o i to anos de 

ensino obr igatór io , na fa ixa 

dos seis aos quatorze anos. 

Favorável á obr igator iedade 

do Estado oferecer a 

pré-escolo. a part ir dos 4 

anos. 

Estado tem que garant ir a 

educação pré-escolar. 

Necessária. 

Obr igatór ia 

Acha que o Estado tem que 

dar oportunidade ao 

pré-escolar, mas não deve 

ser obr igatór io 

Defende q j e o governo 

garanta creches paro as 

crianças, a part ir de zero 

ono e a pré-esco'a pCblica 

e gratu i ta para a fa ixa dos 

4 a 5 anos". 

Fovorável ao pré-escolar 

obr igatór io . 
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